
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE CULTURA 

 

REQUERIMENTO Nº     DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO AUGUSTO) 

 
 

 Requer a aprovação de Moção 
de Louvor à Japan Fest, em Marília/SP. 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, ca-

put, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Ple-

nário, seja aprovada Moção de Louvor à Japan Fest, em Marília/SP, por 

sua importância para a cultura brasileira. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Japan Fest, realizada em Marília, SP, resgata e celebra 

a valorização da cultura oriental, que foi um dos pilares da nossa constru-

ção enquanto povo multicultural, revelando-se uma grande manifestação 

da nossa cultura. 

 

A Japan Fest há anos tem contribuído, como evento cul-

tural, de maneira inestimável para o enriquecimento da cultura brasileira. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Esse festival anual celebra a cultura japonesa e sua in-

fluência no Brasil. Este evento, que já se tornou uma tradição, é um ver-

dadeiro testemunho da miscigenação cultural que enriquece o nosso país. 

A cultura japonesa, com sua rica história, tradições milenares e contribui-

ções significativas em diversas áreas, merece ser celebrada e reconheci-

da. 

 

Há décadas, o Japan Fest tem desempenhado um papel 

fundamental na promoção do entendimento intercultural e na construção 

de pontes entre a comunidade japonesa e a sociedade brasileira como 

um todo. Este festival oferece uma oportunidade única para que pessoas 

de todas as idades e origens possam experimentar a culinária, a música, 

a dança, as artes marciais e outras manifestações culturais. 

 

Além disso, o Japan Fest desempenha um importante 

papel econômico e social, atraindo turistas, gerando empregos e propor-

cionando um impulso significativo ao comércio. Também promove o vo-

luntariado e o trabalho comunitário, envolvendo cidadãos em atividades 

que fortalecem os laços comunitários e promovem o senso de pertenci-

mento. 

 

Por meio do Japan Fest, Marília tem se destacado como 

um exemplo de como a multiplicidade cultural pode ser um ativo para o 

desenvolvimento de uma cidade. Este evento é um exemplo de como a 

integração e o respeito mútuo entre diferentes culturas podem criar uma 

sociedade mais rica e harmoniosa. 

 

Com esta homenagem, esperamos impulsionar a conti-

nuidade e o crescimento deste evento, bem como promover a compreen-

são intercultural em nossa sociedade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Diante disso, contamos com os nobres Pares para enal-

tecer este importante evento cultural. 

 

                 Sala das Comissões, em     de        de 2023. 

 

 

 
 

Capitão Augusto 

Deputado Federal 
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